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A C Ó R D Ã O 
 

 

TC-020516/026/09 – Instrumentos contratuais. 

Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 

Itanhaém. 

Contratada: Lucimauro Viana dos Santos Transportes – ME. 

Autoridade Responsável pela Abertura do Certame Licitatório 

e pela Homologação: João Carlos Forssell Neto (Prefeito). 

Autoridades que firmaram os Instrumentos: João Carlos 

Forssell Neto (Prefeito), Marcelo Di Giuseppe (Secretário 

da Saúde) e Cilene Célia Rodrigues Forssell (Secretária de 

Educação, Cultura e Esportes). 

Objeto: Prestação de serviços de transporte intermunicipal 

(por quilometro rodado) para atender as atividades 

educativas extracurriculares dos alunos da rede municipal 

de ensino, com motorista e combustível, atendendo à 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

Em Julgamento: Licitação – Pregão. Ata de Registro de 

Preços de 17-03-09. Valor – R$1.647.700,00. Contratos 

celebrados em 18-03-09. Valores – R$1.433.200,00 e 

R$214.500,00. Justificativas apresentadas em decorrência 

das assinaturas de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso 

XIII, da Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro 

Robson Marinho, publicadas no D.O.E. de 12-09-09 e 28-01-

11. 

Advogados: Camila Cristina Murta e Elisabeth Fátima Di 

Fuccio Catanese e outros. 

 

 Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro 

Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, Relator, do Conselheiro 

Edgard Camargo Rodrigues, Presidente em exercício, e da 

Auditora Substituta de Conselheiro Silvia Monteiro, a e. 2ª 

Câmara, em sessão de 17 de setembro de 2013, nos termos do 

voto do Relator, juntado aos autos, decidiu julgar 

irregulares o Pregão n° 04/2009, a Ata de Registro de 

Preços e os contratos, acionando-se os incisos XV e XXVII 

do artigo 2° da Lei Complementar n° 709/93. 
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 Decidiu, outrossim, com fundamento no artigo 104, 

inciso II, da Lei Complementar n° 709/93, aplicar ao  

Senhor João Carlos Forssell Neto, Prefeito Municipal à 

época e autoridade que homologou o certame licitatório, 

multa no valor equivalente a 200 (duzentas) UFESPs, por 

violação ao “caput” do artigo 3° da Lei Federal n° 

8.666/93. 

 Presente o Procurador – Thiago Pinheiro Lima. 

 Publique-se. 

 São Paulo, 06 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

 EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Presidente em exercício 

 

 

 

 

 ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS - Relator 
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